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Descaminhos 
da virtude

p o r  L U I Z  G O N Z A G A  B E L L U Z Z O

A LAVA JATO INFLIGIU GRAVES DANOS AOS 
FUNCIONÁRIOS DAS CONSTRUTORAS E COLOCOU 

EM RISCO O CABEDAL TÉCNICO QUE 
ELAS ACUMULARAM DURANTE ANOS
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N
o auge da crise 
de 2008-2009,  
os “especialis-
tas” da Goldman 
Sachs rechearam 
os bolsos apos-
tando na desva-

lorização de seus próprios papéis, ca-
rimbados com grau de investimento pe-
los serviçais das agências de classifica-
ção de risco.

Na era dos mandos e desmandos da fi-
nança, o Departamento de Justiça foi “le-
niente”: cobrou 1,4 bilhão de dólares pe-
las avaliações, digamos, precipitadas. A 
Securities and Exchange Commission 
sapecou uma multa de 77 milhões à 
Standard & Poors, penalidade acompa-
nhada da proibição imposta à agência de 
avaliar por um ano “securities” lastrea-
das em empréstimos imobiliários.

No capitalismo real, a concorrência en-
tre as grandes empresas e as trapaças ideo-
lógicas dos mercados financeiros não só 
arrastam o Estado para a arena dos ne-
gócios como também atraem a rivalida-
de privada para o interior das burocracias 
públicas com propósito de cooptar cum-
plicidade, influenciar as formas de regu-
lação e capturar recursos fiscais.

É falsa a afirmação: “As grandes cons-
trutoras e operadoras nos projetos de 
infraestrutura organizam cartéis pa-
ra vencer as concorrências”. A afirma-
ção é falsa por duas razões: 1. Os proje-
tos de infraestrutura em todo o plane-
ta são operados por grandes empresas 
por conta da existência de economias de 
escala na construção e na operação. 2. 
Assim, essas empresas não organizam 
cartéis, elas são um cartel. Basta passar 
os olhos nas estruturas de mercado em 
todos os setores da economia global pa-
ra perceber que os acordos são constitu-
tivos da concorrência “cartelizada” en-
tre as megaempresas.

Na passagem de 2014 para 2015, a 
economia brasileira resfolegava na de-
saceleração do exuberante ciclo de cres-
cimento global, episódio que a bafejou 
com os generosos preços das commodi-
ties e as demandas de produtos indus-
triais dos países da América Latina.

Os sabichões dos mercados reco-
mendaram um tratamento de choque 
para ajustar o desequilíbrio fiscal que 
acompanhou a desaceleração. Em vez 
de aliviar seus incômodos, os encarre-
gados de “botar ordem na casa” lhe des-
feriram um choque de juros e cortes de-
sordenados dos gastos de investimento. 
Isso tudo com o propósito de restaurar 
a confiança de empresários sem deman-
da e consumidores sem renda.

Aplaudidos por seu empenho em 
combater a corrupção, os rapazes de 
Curitiba entraram de sola nas empre-
sas brasileiras que mantinham contra-
tos com a Petrobras, com as demais em-
presas públicas e instâncias do gover-
no, desde o âmbito federal até a esfera 
municipal.

No desenvolvimento das apurações 
da Lava Jato, os procuradores e juízes 
não cuidaram de separar a punição das 

Aplaudidos 
por seu empenho 

em combater 
a corrupção, 
os rapazes de 

Curitiba entraram 
de sola nas 
empresas 

•CCRepCapa Belluzzo1010ok.indd   26 6/27/18   6:13 PM



C A R T A C A P I T A L   —  4  D E  J U L H O  D E  2 0 1 8   2 7

pessoas físicas dos efeitos nefastos der-
ramados sobre as empresas. Não se-
ria excessivo repetir que, nos Estados 
Unidos, o Departamento de Justiça e a 
Securities and Exchange Commission 
aplicaram multas, mas preservaram as 
empresas. No Brasil, os agentes da lei en-
carregados de vigiar e punir infligiram 
graves danos aos funcionários e coloca-
ram em risco o cabedal técnico acumu-
lado ao longo dos anos pelas empresas.

O jurista Walfrido Warde, especialis-
ta em Direito Societário, sintetiza com 
precisão os efeitos danosos da Lava Jato 
para a economia brasileira:

“Por isso, em casos de corrupção sis-
têmica, como os descobertos pela Lava 
Jato, o seu combate deve usar técnicas 
capazes de evitar uma grave deteriora-
ção dos ambientes econômico, social, po-
lítico e jurídico.

“A maior parte das empresas alcan-
çadas pela ‘Lava Jato’ era de donas de 
usinas de geração de energia, de estalei-
ros, de estradas, de aeroportos e de ou-
tros empreendimentos de infraestrutu-
ra. Compunham uma indústria que re-
presentava a espinha dorsal da economia 
brasileira. A sua desgraça causou a para-
lisia de obras, o impasse sobre o destino 

resulta nos efeitos manada. O homem é 
um animal que molda um ambiente que, 
por sua vez, molda seu próprio cérebro. O 
efeito manada é, portanto, o resultado da 
transformação humana do ambiente tec-
nológico, o que conduz à automação dos 
processos mentais”.

Na “automação psíquica” os proces-
sos conscientes são substituídos por rea-
ções imediatas, simplificadoras e sim-
plistas, quase sempre grosseiras, cor-
póreas. Nesses soluços de presunção, 
a consciência inteligente, o pensamen-
to e os próprios sentimentos desempe-
nham um papel modesto. Convencidos 
da universalidade do seu particularis-
mo, os indivíduos mutilados execu-
tam os processos descritos por Franz 
Neumann em Behemoth, seu livro clás-
sico sobre o nazismo: “Aquilo contra o 
que os indivíduos nada podem e que os 
nega é aquilo em que se convertem”.

O que aparece sob a forma farsista 
de um conflito entre o bem e o mal está 
objetivado em estruturas que enclausu-
ram e deformam as subjetividades exal-
tadas. A indignação individualista e os 
arroubos moralistas são expressões da 
impotência que, não raro, se metamor-
foseia em desvario autoritário. •

de projetos de infraestrutura centrais pa-
ra o Brasil e, o que é pior, a depreciação 
de tantos outros cuja venda – em meio a 
problemas policiais e judiciais – é, ainda 
que difícil e arriscada, essencial para a 
sobrevivência dessas empresas”.

O juiz Sergio Moro, por exemplo, não 
tem consciência das consequências da 
destruição das empresas para os bra-
sileiros que dependiam de seu traba-
lho para sobreviver. Isso é a marca re-
gistrada da sociedade em que vivemos. 
Tanto Moro quanto os que deflagraram 
o ajuste fiscal não têm consciência das 
consequências de seus atos e decisões. 
Há estudos muito aprofundados sobre 
o caráter performático da informação 
econômica e jurídica.

No livro And – Phenomenology of the 
End, o filósofo italiano Franco ‘Bifo’ 
Berardi descreve a “automação psíqui-
ca que contamina os indivíduos na so-
ciedade contemporânea. A sociedade de 
massa envolve os indivíduos nas cadeias 
automáticas do comportamento, manipu-
ladas por dispositivos técnico-linguísti-
cos. A automação do comportamento de 
muitos indivíduos afetados e concatena-
dos por interfaces técnico-linguísticas 
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